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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 117/2021				Data: 11 de maio de 2021
Matéria: Ofício Gab. nº 152/21				Autor: Poder Executivo	
Relator: Diego Hider Maciel 				Conclusão do Voto: Favorável
Veto nº: 02/21


A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao veto nº 02/21, apresentado ao Projeto de Lei Legislativa nº 03/21, o qual dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação das listas de pacientes que aguardam por consultas com médicos especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde do Município de Três Passos/RS, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/05/2021.  
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que o veto é tempestivo e quanto ao aspecto material, reiterou o seu entendimento que não há vício de iniciativa, tampouco inconstitucionalidade no PLL03/21, especialmente após a apresentação de emenda modificativa a referida proposição, a qual retirou a previsão de indicação do nº do CPF dos pacientes. 
A pedido do presidente desta Comissão, Vereador Jair Locatelli, estiveram presentes na reunião o vice-prefeito Rodrigo Ipê, a Secretária Municipal de Saúde Marcia Gintzel e a servidora Maria Helena Krumenauer, prestando esclarecimentos e informações relativas às razões do veto, ressaltando a criação de despesa para o Poder Executivo, a ausência de sistema que permita o lançamento de lista de espera, a necessidade de designação de um servidor para cumprimento da lei, as dificuldades de operacionalização e regulamento, entre outras.

Análise:

Manifesto meu voto pela rejeição das razões do veto, pois não visualizo inconstitucionalidade no Projeto de Lei Legislativa nº 03/21. 





Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente voto CONTRÁRIO ao Veto.


	Sala das Comissões, em 04 de junho de 2021.




________________________________
	DIEGO HIDER MACIEL– RELATOR
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_______________________________
JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE 




___________________________________________
DAIANA VANESSA BALD – VICE-PRESIDENTE






PARECER REJEITADO 



	Considerando que o Voto do Relator foi vencido, necessário designar novo Relator para lavrar o parecer da Comissão, conforme dispõe o §2º do art. 59 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

	Diante disso, o Presidente da Comissão, vereador Jair Locatelli, nessa mesma oportunidade, designou a si próprio como novo relator, sendo que em seguida elaborará o seu relatório, análise e proferirá o seu voto, o qual será submetido a votação pelos demais membros da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. 
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